
Gabinete da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 2.615/ 2019.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a publicação

da Lei Estadual nº 20.254, de 03 de agosto de 2018, e considerando o que consta nos

autos do PROAD nº 201909000187742, modifica o Anexo Único do Decreto Judiciário nº

771, de 13 de março de 2019, para reorganizar a tabela de substituição automática e

eventual da Comarca de Rio Verde, que passa a vigorar conforme tabela abaixo:

UNIDADE SUBSTITUTO
AUTOMÁTICO

SUBSTITUTO EVENTUAL

01 – 1ª Vara Cível 2ª Vara Cível
1 - 3ª Vara Cível

2 - Juizado da Infância e da Juventude

02 – 2ª Vara Cível 1ª Vara Cível
1 - Juizado da Infância e da Juventude

2 - 3ª Vara Criminal

03 – 3ª Vara Cível
Juizado  da  Infância  e
da Juventude

1 - Vara de Família e Sucessões

2  -  Juizado  de  Violência  Doméstica  e
Familiar contra a Mulher

04  –  1ª  Vara  Criminal
(crimes  dolosos  contra  a
vida, Pres. Tribunal do Júri
e Execução Penal)

2ª Vara Criminal

1 - 1º Juizado Especial Cível e Criminal

2 - Montividiu

05  –  2ª  Vara  Criminal
(crimes  em  geral  e
precatórias criminais)

1ª Vara Criminal
1 -  Montividiu

2 – 1ª Vara de Família e Sucessões 

06   -  3ª  Vara  Criminal
(crimes  em  geral  e
precatórias criminais)

Juizado  de  Violência
Doméstica  e  Familiar
contra a Mulher

1 - 3ª Vara Cível

2 - 1º Juizado Especial Cível e Criminal

07 – 1ª  Vara de Família  e
Sucessões

 2ª  Vara  de Família  e
Sucessões 

1 - 1ª Vara Criminal

2 - 2º Juizado Especial Cível e Criminal

08  –  Vara  das  Fazendas
Públicas,  de  Registros
Públicos e Ambiental

Montividiu
1 - 2º Juizado Especial Cível e Criminal

2 –  2ª Vara de Família e Sucessões 

09 – Juizado da Infância e
da Juventude

3ª Vara Cível
1 -1ª Vara de Família e Sucessões 

2 - 2ª Vara Cível

10  –  1º  Juizado  Especial 2º  Juizado  Especial 1 - 2ª Vara Cível
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Cível e Criminal Cível e Criminal 2 - 1ª Vara Cível

11  –  2º  Juizado  Especial
Cível e Criminal

1º  Juizado  Especial
Cível e Criminal

1 - 1ª Vara Cível

2  -  Vara  das  Fazendas  Públicas,  de
Registros Públicos e Ambiental

12  –  Juizado  de  Violência
Doméstica e Familiar contra
a  Mulher  (Resolução  nº
37/2015)

3ª Vara Criminal

1  -  Vara  das  Fazendas  Públicas,  de
Registros Públicos e Ambiental

2 - 2ª Vara Criminal

13 – 2ª  Vara de Família  e
Sucessões
  (Lei  Estadual  nº  20.254,
de 03 de agosto de 2018)

1ª  Vara  de  Família  e
Sucessões 

1- 3ª Vara Criminal

2  –  Juizado  de  Violência  Doméstica  e
Familiar contra a Mulher

Goiânia, 23 de outubro de 2019, 131º da República.

WALTER CARLOS LEMES
Presidente
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